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P R O J E T O D E

PROJETO DE LEI

D O C U M E N T O

L E I .

Altera os incisos I, II, V e V I I ,

do artigo.29 da Lei n9. 2025 e os

incisos II, VII e V I I I do artigo 59

da Lei n°. 2026, e dá outras

d ê n c i a s .

Art. 19 - Os incisos I, II, V e V I I , do artigo 29

da Lei n9. 2025, de 09 de julho de 1985, passam a vigorar, respec^

/tjvaníente, -c o m a seguinte redaçao:
\ -'

"Art. 29 -

I - A l i n h a m e n t o - a l i n h a d i v i s ó r i a entre o

terreno de propriedade particular ou pu^

blica e a via ou logradouro público;

II - Srea construída - soma das áreas dos pj_

sós utilizáveis, cobertos, de todos os

pavimentos de uma edificação;

III - .-

IV -

V - fírea ocupada - ãrea da projeçao horizon-

tal da edificação sobre o terreno;

. VI -

VII - Coeficiente de a p r o v e i t a m e n t o - a relação

entre a área construída, e x c l u s i v e a

áreas do sub-solo, da zeladoria e da /ca

sã de m a q u i n a s e a área do r e s p e c t i v

terreno" .
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Art. 29 - Os incisos II, VII e VIII, do artigo 59

da Lei n9 . 2026, de 09 de julho de 1985 passam a'vigorar, résvpe£

ti vãmente , com a seguinte redação:
* v ^

"Art. 59 - ......................................

I - . . .. ........................... . .......

II - Alinhamento - a linha divisória entre o

terreno de propriedade particular ou pjl

blica e a via ou logradouro público;

III -

IV -

V -

VI -

VII - Área construída - a soma das áreas dos

pisos utilizáveis, cobertos, de todos -

os pavimentos de uma .edificação;

VIII - Área ocupada - a área correspondente a

projeçáo horizontal das edificações só

bre o terreno".

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na dat

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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